
Suprima-se do corpo do Projeto de Lei nq 75/2015 a Estratégia 2.20, pois por
pertinência ela já consta na Meta 7/7.15.
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JUSTIFICATIVA

Apresente Emenda, por si só de auto-justifica.

Assim, desnecessário se alongar mais.

SALA DAS SESSÕES, 15 dejuúo de2015.
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VICE-P
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MEMBRO


